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I – RELATÓRIO

O projeto de lei acrescenta dispositivo à Lei nº 6.932, de 7

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades dos médicos-residentes, para

estender a estes o direito ao recebimento de gratificação natalina, e prevê

entrada em vigor na data da publicação.

O autor justifica a iniciativa por ser gratificação natalina ou

décimo-terceiro salário um direito social dos trabalhadores, inscrito na

Constituição Federal, (art. 7o, VIII) e que portanto deve ser estendido aos

médicos-residentes, como têm sido outros direitos, como férias e licença-

maternidade.

A proposição foi encaminhada em regime de tramitação

ordinária às Comissões de Seguridade Social e Família (CSSF), de Finanças e

Tributação (CFT) e de Constituição e Justiça e Cidadania (CCJC), com

apreciação conclusiva pelas Comissões. Não foram apresentadas emendas no

prazo regimental.
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II – VOTO DO RELATOR

O projeto é não apenas digno de aprovação, como uma

iniciativa elogiável do ínclito Deputado Arlindo Chinaglia. Se a residência

médica é um período de aprendizado e especialização na profissão médica, é

bem verdade que os médicos-residentes são verdadeiramente trabalhadores,

que cumprem elevadas cargas horárias que, como bem notou o autor, podem

chegar a 100 horas semanais.

Na verdade, as distorções que ainda existem no sistema

de saúde fazem com que em muitos casos sejam os residentes a verdadeira

força de trabalho que mantém os hospitais. Cabe à sociedade e ao Congresso

combater tais distorções e seus efeitos. Uma medida mais que necessária é o

resgate da dignidade da residência médica, e a presente proposição é um

acertado passo nesse sentido.

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº

6.146/2009, na forma como se encontra.

Sala da Comissão, em        de                         de 2009.

Deputado DR. PAULO CÉSAR

Relator


